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PODER EXECUTIVO
 
DECRETOS 

 
DECRETO Nº 07/2025 

 
REVOGA O ARTIGO 28 DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 2685/2022, DE 25 DE 

AGOSTO DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MACAU, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela 

Constituição Federal, pela Lei Orgânica 

do Município de Macau e demais 

legislações pertinentes, 

CONSIDERANDO a necessidade de 

adequação da legislação municipal à Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

que estabelece normas gerais de 

licitações e contratações para todas as 

esferas da administração pública; 

CONSIDERANDO que o artigo 28 do 

Decreto Municipal nº 2265/2022 

apresenta incompatibilidades com as 

disposições da nova legislação federal, 

especificamente no que se refere à 

possibilidade de adoção do sistema de 

registro de preços em determinadas 

hipóteses previstas pela Lei nº 

14.133/2021; 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade 

que norteia os atos administrativos, de 

modo que a permanência do artigo em 

questão pode acarretar inconsistências 

na aplicação das normas regulatórias; 

DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica revogado o artigo 28 do 
Decreto Municipal nº 2265. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita do Município de 
Macau/RN, 08 de janeiro de 2025.  
 

 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 

Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de Macau/RN 


